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Presidente Bernardes, 23 de fevereiro de 2026

A Câmara Municipal de Presidente Bernardes - MG

Exmo. Sr. Odair José Teixeirq

Assunto: Resposta ofício no OOOl/PRESIDÊNClN2o26

Senhor Presidente.

Acusamos o recebimento do oficio no 0001/PRESIDÊNCIA/2026, no qual Vossa

Excelência faz um questionamênto acerca da ausêncla da fonte 2700000 no art. 20 do projeto em análise,

sugerindo ainda adequaçáo para a fonte 2631 que seÍia a crrráa em relaÉo as despesas com saúde.

No que se referente ao questionamento da fonte 270000, de fato ocorreu um equívoco

na digitação do mesmo, do qual deixou de constar no art. 2'do Projeto de Lei de solicitação de

abertura de crédito. Assim sendo, no sentido de suprir, g1çaminhamos projeto acrescendo a

respectiva fonte.

Já quando a sugesüIo de troca da fonte, infelizmente não podemos aquiescer. pois o

superávit obedece o registro original no exercício pretérito da receita orçamentiri4 sendo impossível

a troca da respectiva fonte.

De certo, a lonte registrada foi à época do recebimento do recurso, foi a apropriada

para a receita recebida, obedecendo o plano de contas e o ementário de receitas definido pelo

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Assim sendo. agradecemos a gentileza da Edilidade Municipal e colocamo-nos ao

inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessário

Respeitosamente,

a

a.
Jazon Haroldo Silva Almerda

Prefeito t\Iunicipal
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Projeto de Lei de n'. O1 de 23 de fevereiro de 2026.

A Câmara Municipal de Presidente Bernardes aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte lei.

Art. 1" Fica autorizada a abertura de crédito adicional, modalidade especial,
no orçamento do Municipio de Presidente Bernardes do exercicio Íinanceiro de

2026 no valor total de R$ 3.209.302,09 (três milhões, duzentos e nove mil,
trezentos e dois reais e nove centavos), como segue:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDEME BERNARDES

06. DEPARTAMENTO DE SAÚDE

O1 . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

IO. SAUDE

10.301 - ATENÇÃO BÁSICA

1O.3O1.O08 - SAUDE DIREITO DE TODOS

1O.3O1.OO8.l.OO14 - AQUSIÇÃO VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS SAUDE

4.4.}0.52.00-2.62 1.OOO - EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE - - - - - R$ 7 54.07 2,99

4.4.9O.52.OO -2.700.000 - EQUIP. E MATERIAL PERMANEI{TE - - - - - Rs 2A.465,9A

4.4.90.52.00-2.706.000 - EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE - - - - - R$ 27 .87 O,22

10.302 . ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

10.302.008 - SAUDE DIREITO DE TODOS

10.3O2.008. 1.OO 1 6 - APARELHAMENTO HOSPITAL SANTO ANTONIO

4.4.9O.52.OO -2.60 I.OOO - EQUIP. E MATERTAL PERMANENTE - - - - - R$ 499.000,00

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES
c

À6r
1ôI (sz) sssa-rr

@ contato@presidêntebernardês.mg.gov.br

Dispõe sobre a abertura de crédito
especial e dá outras providências.
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08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO

O1 . DEPARTAMENTO DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO

15. URBANISMO

15.451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

15.451.O11 - URBANISMO COM ACESSIBILIDADE

15.451.011.1.0027 - PAVIMENTAÇÀO DE VIAS URBANAS

4.4.sO.s7.OO-2.71O.0O0 - OBRAS EINSTALAÇÔES - - - - - R$ 1.399.893'60

02 . PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES

06 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

O1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10. SAUDE

1O.3OI . ATENÇÃO BÁSICA

IO.3O1.OO8 . SAUDE DIREITO DE TODOS

1O.3O1.OO8.2.OO5O - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA

3.3.90.39.00-2.600.000 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA

500.000,00

R$

Ar]t.2" Para acobertar a abertura do crédito adicional, modalidade especial,

constaÍrte do artigo 1" desta Lei será utilizado como fonte de recurso o superávit

Íinalceiro do exercício anterior, devidamente apurado no balanço do Município,

nas fontes de recursos: 2621000,2600000, 2700000, 27|OOO e 2706000'

Art. 3o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Suplementar os valores estabelecidos no art. 1" desta Lei até o limite

estabelecido pela Lei Orçamentária Anual do exercício Íinanceiro de 2026;

II - A proceder âs eventuais alteraçÕes no Plano Plurianual de Investimentos

em decorrência da aplicaçáo desta Lei;

III - Aplicar o disposto no § 2" do art. 167 da Constituiçâo Federai de 1988.
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Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na datâ de sua publicaçáo'

ernardes, 23 de fevereiro e 2026.

À.

a da
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